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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso n.º 7852/2006 — AP

A Dr.ª Eugenia Maria Paiva Torres Soares, juíza de direito do
2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Benavente, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 246/05.5GTSTR, pendente
neste Tribunal contra o arguido João António Martins Moreira,
titular do bilhete de identidade n.º 13351529, com domicílio na Rua
Vale de Cavalos, Fajarda, 2100 Coruche, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 15 de Setembro de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código do Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totali-
dade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Eugenia Maria
Paiva Torres Soares. — O Escrivão-Adjunto, António Joaquim O.
Martins.

Aviso n.º 7853/2006 — AP

A Dr.ª Eugenia Torres, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Benavente, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 278/02.5GBBNV, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fernando Serra Russo, filho de Rui Fernando Serra
Russo e de Ana Maria da Silva Augusto, natural de França, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Outubro de 1982,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12382422, com domi-
cílio na Rua da Bebedela, Quinta das Mimosas, 2120 Foros de
Salvaterra, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Ou-
tubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Setembro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

4 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Eugenia Maria
Paiva Torres Soares. — O Escrivão-Adjunto, Domingos Martins
Pereira.

TRIBUNAL DA COMARCA DO BOMBARRAL

Aviso n.º 7854/2006 — AP

A Dr.ª Ana Adelaide Marques da Silva, juíza de direito da Secção
Única do Tribunal da Comarca do Bombarral, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 190/03.0TACLD, pendente
neste Tribunal contra a arguida Esmeralda Antónia Pereira de Barros,
filha de Duarte Pereira de Barros e de Joana António, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Outubro
de 1970, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9506538, com
domicílio na Rua D. João II, 28, 2.º esquerdo, 2500-852 Caldas da
Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime de difa-
mação, previsto e punido pelos artigos 180.º, n.º 1.º, 183.º, n.os 1 e
2, 188.º e 184.º, do Código Penal, praticado em 2 de Maio de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Novembro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-

tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Adelaide
Marques da Silva. — A Escrivã-Adjunta, Goretti Costa.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso n.º 7855/2006 — AP

A Dr.ª Luísa Maria O. Alvoeiro, juíza de direito do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 141/94.1TBBRG (antigo
n.º 141/95), pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim
Ferreira Vaz da Silva, filho de Serafim Vaz da Silva Júnior e de
Glória da Conceição Ferreira, natural de Braga, Sé, Braga, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 12 de Julho de 1955, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 3864331, com domicílio na Rua
Coronel Óscar Porto, 609, Bairro do Paraíso, Cep 04003-002, São
Paulo, Brasil, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 15 de Novembro de 1993, por despacho de 3 de Novembro de
2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

13 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Luísa Maria
O. Alvoeiro. — A Escrivã-Adjunta, Maria de Fátima Miranda.

Aviso n.º 7856/2006 — AP

A Dr.ª Luísa Maria O. Alvoeiro, juíza de direito do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1117/97.2TBBRG (antigo
n.º 1117/97), pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel
Joaquim Rodrigues da Cunha Mano, filho de Secundino da Cunha
Mano e de Laura Ferreira Rodrigues, natural de Aguiã, Arcos de
Valdevez, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Maio de
1957, divorciado, titular da identificação fiscal n.º 132375206 e do
bilhete de identidade n.º 8425699, com domicílio na Rua dos Con-
gregados, 61, 4.ºdireito, São Vítor, 4700 Braga, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto de uso de veículo, pre-
visto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em
24 de Fevereiro de 1996, por despacho de 22 de Novembro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

23 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Luísa Maria
O. Alvoeiro. — A Escrivã-Adjunta, Maria de Fátima Miranda.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso n.º 7857/2006 — AP

A Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza
de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 457/
06.6TABRG, pendente neste Tribunal contra o arguido Alberto
Licínio Ribeiro Ferreira, filho de José António Gonçalves Ferreira
e de Esperança Maria Ribeiro Ferreira, natural de Lomar, Braga,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Outubro de 1980,
solteiro, Magarefe, titular do bilhete de identidade n.º 12407544,
com domicílio na Rua 1.º de Maio, 9, Lomar, 4700 Braga, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em Feve-
reiro de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Novembro




